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ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORÓ

EL)TIALuuF`i`:GÃ'uÍ,`LjEÀiüALN:Ü2L4/£i)i>jT`r

®

LICITACÃO COM  LOTES COM AMPLA PARTICIPACÃO  E  LOTES EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA -ME  E  EMPRESA

DE  PEQUENO PORTE  -EPP

EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I  E  111  DO ART. 48 DA LEI  N9123A006

REGIDO  PELA LEI  Ng 10j20,  DE  17 DE JULHO DE 2002  E SUBSIDIARIAMENTE  PELA LEI  N9 8.666 DE  2|/06/93

ALTERADA PEIA LEI N9 8.883m DE 08.06.94 E LEl 9.648/98 E  LEGISLAÇÃO COMPIEMENTAR EM VIGOR,  LEl

123^006,  LEl  147A014 E SUAS ALTERAÇÕES,  DECRETO MUNlapAL N° 003/2017 E LEl  12.846/2013.

PREÂMBULO

A  Pregoelra  do  Município  de  Choró/CE  torna  público  para  conhecimento  de  todos os  interessados  que  até  as

O9h30  min  do  dia  23  de Julho  de  2019,  em  sua  sede,  localizada  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino

Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n91410,  Alto  do  Cruzeiro,  Choró,  Ceará,  em  sessão  pública,  dará  inicio

aos   procedimentos   de    credenciamento   e    recebimento   dos   envelopes   de    propostas   de    preços   e    de
i.--mel.t     ç t>        `       ia"            PRFrjÃr,   r--,r`.''.i'u`   ```','?`,-^L1-5ru'          .                                  i     ,'-,    objetivji,`-,lct

u  k[GisI RÜ  bE  Pí{Eius,  mediante  as  condiçoes  estaL,elecldas  no  preseiite  Eaital,  tuclo  de  acordci  com  a  Lei  ng

10.520,  de  17  de julho  de  2002  e  Lei  n9  8.666/93,  de  21.06.93,  alterada  pela  Lei  n  9  8.883/94  de  08.06.94  e  lei

9.648/98   e   legislação   complementar   em   vigor,   Lei   123/2006,   Lei   147/2014   e   suas   alterações,   DECRETO
MUNICIPAL  N°  003/2017 e  Lei  12.846/2013.

1                     OBJETO: SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTR0  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E

EVENTUAIS     AQUISIÇÕES      DE      MATERIAL      PERMANENTE      PARA     ATENDER     AS

NECESSIDADES   DOS       DIVERSOS   SETORES   DAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE

CHORÓ/CE,     TUDO     CONFORME      ESPECIFICAÇÕES     CONTIDAS     N0     TERMO     DE

REFERÊNCIA  CONSTANTE  D0  ANEXO  I  DO  PRESENTE  EDITAL

ÓRGÃOGERENCIADOR:
GABINETE  DO  PREFEITO

ÓRGÃOSPARTICIPANTES

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  FINANÇAS;

SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE  E  INFRAESTRUTURA;

SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL;

SECRETARIA  DO  TURISMO,  CULTURA,   ESPORTE  E  JUVENTUDE,

çFÍ`RFTAFUA  nF  Ar:Pifi  u Ti  iR^    PFrij ÁpiA.  DFf`r^  [  oFri.it>çns  iiínpifns;

`Jl`u`,,J,-'   ,\.-'.JL   .`„     .-        ,\,`J,.,`-,.   ,`J,

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.

CRITÉRIO DEJULGAMENTO:
MENOR  PREÇO  POR  LOTE

ESPÉclE:

1PREGÃOPRESENCIALPARAREGISTRODEPREÇOS1

DATA E  HORA DEABERTURA:
23  DE  JULH0  DE  2019  ÀS O9H30MIN

VALI DADE  DA ATA DEREGISTRODEPREÇOS:

12  (DOZE)  MESES

FORMA DEFORNECIMENTO:
lNDIRETA  POR  DEMANDA
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Compõem-se o  presente  ed'ital  das  partes A e  8,  conforme a seguir apresentadas:

PARTE A-Condições para competição, iulgamento e adjudicação.

.   „    iiiie   3ciu    :>-ioiieic.iiilü>   o>   iequt>iiú>   i`   u.   i`j„  i,c;t:5   Hciici   iunir,.|ti,cM   ,u,6duieuiu   c    ,-Úri`i`alizaçàc   do

contrato,    bem   como,   os   esclarecimentos   necessários   à   apl-icabilidade   obrigatória    dos   ditames   das   Leis

10,520/2002,  8.666/1993,123/2006 e  147/2014 e  suas alterações.

Onde   existir   a   menção   da   Lei   123/2006   e   suas   alterações,   entenda-se   como   alterações,   também,   a   Lei

complementar  147/2014 e suas alterações.

Para  o  cumprimento do  disposto  no art.  48  da  Lei  Complementar  147/14,  a  administração  pública:

1  -deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à  participação  de  microempresas  e  empresas

de  pequeno  porte  nos  itens  de  contratação  cujo  valor  seja  de  até  R$  80  000,00  (oitenta  mil  reais);  (Redação

dada  pela  Lei  Complementar n9147,  de  7  de agosto de  2014)

111  -deverá  estabelecer,  em  certames  para  aquisição  de  bens  de  natureza  divisi'vel,  cota  de  até  25%

(vinte  e  cinco  por  cento)  do  objeto  para  a  contratação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte.

PARTE  8 -ANEXOS

Anexo  1 -Termo de  Referência  do Objeto;
`                  c ,,-- 1,.                                        `,           ,r            `1

Anexo  111-Modelo de  Declarações/Procuração;

Anexo  IV -Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços

Anexo V -Minuta  do Ternio de Contrato.

1.  DO OBJETO

1.1.  SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA PARA REGISTRO  DE  PREÇOS VISANDO  FlnuRAs E  EVENTUAis AQuisiçõEs

DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA ATENDER AS  NECESSIDAOES  DOS    DIVERSOS  SETORES  DAS  SECRETARIAS  DO

MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE,  tudo  conforme  especificações  contidas  no  TERMO  DE   REFERÊNCIA  constante  do

anexo  1  do  presente  edital.

2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1.   Poderão   participar  da   presente   licitação   pessoa   física   ou  juri'dica   localizada   em   qualquer   Unidade   da

Federação  cadastrada  ou  não  no  Munici'pio  de  Choró/CE,  que  atenda  a  todas  as  condições  exigidas  neste

edital,    observados    os    necessários    requisitos    de    habilitação    iuri`dica,    regularidade    fiscal    e    trabalhista,

qualificação  técnica  e  econômico-financeira,  inclusive  tendo  seus  objetivos  sociais  compati`veis  com  o  objeto
da  licitação.

2.1.1.    CAr)AÇTRAMFNTO.    ÍI    lirjtanto    riue    rlecóm    r`    n||s+r`mentc/m`'`11rlarí-ii,irtr`    `r`    Mui`icíi)ir`    r]e

.,  3,`lL  `„c,  ;.```,,   u  l,uc;.  >L  /=,l=lí=  |,  .uu.l..„   .1    'LL.  ..     j.,é„í  [,,  .vluct .,.,.,   J ...-. ú .,...-, l.:  1.`,  .;=d\_  do  se:l`,'   de

cadastro,  situada  no  Centro  Adm"strativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n91410,

Alto  do  Cruzeiro,  Choró,  Ceará.

2.1.2.  Na  hpótese de  não  haver expediente  na  data  designada  para  a  realização  do ato,  este  será  realizado  no

primeiro  clia  util  subseciuente,  no  mesmo  local  e  hora.
2.2.     CREDENciAMENTO:     Cada     licitante     deverá     apresentar-se     com     apenas     01     (um)     representante,

devidamente  munido  de  documentação  hábil  de  credenciamento,  o  qual  será  o  único  admitido  a  intervir  nas

diversas    fases    do    procedimento    licitatório,    respondendo    assim,    para    todos   os   efeitos,    pelo    licitante

representado.

2.2.1. Cada  representante, juntamente com o  documento hábil  de credenciamento,  deverá apresentar ainda.

a)  Cópia  de  seu  documento oficial  de  identificação  (do  representante),  válido  na  forma  da  lei,

Av. Cel. João  Paracampos,  N9  i4io -Alto do Cruzeiro.  CNPJ: 63.386.627/Oooi4Z -CGF: 06.920.507-8

E-maj l :  licitacaochoro @gmail.com; Site: w`^n^/.choro.gov.br
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b)  Declaração  de  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação  previstas  no edital,  conforme  modelo  disposto  no  item  01  do  ANEXO  111  deste  edital;

c)   Registro  Comercial   (no  caso  de  empresa   individual)   ou   Ato  Constitutivo,   Estatuto  ou   Contrato  Social  em

vigor  e  todos  os  seus  aditivos  e/ou  último  aditivo  consolidado  (no  caso  de  sociedades  comerc-iais)  ou  lnscrição

do Ato  Constitutivo  (no  caso  de  sociedades  cMs)  ou  Decreto  de  Autorização  (em  se  tratando  de  empresas ou

sociedades estrangeiras),  devidamente  registrado em  órgão competente.

2.2.2.    Os    documentos    de    credenciamento,    declarações    e    documentos    de    identificação    deverão    ser

apresentados em  separados  dos  envelopes  de  proposta  de  preços  e  de  documentos  de  habilitação,  para  que

possam  ser analisados  no  hi`cio dos trabalhos,  antes da abertura  desses envelopes.
2.2.3.   Entende-se    por   documento   hábil   de   credenciamento   o   instrumento   particular   com   a   firma   do
-,       -rsr`,.         `   ---,,.                                                                                                              J                                                                                     \           .,,temj:/J-`:,:J

ANEXO  "  deste  Edital,  ou  público  de  mandato,  cünterindo  poderes  para  a  prática  de  atos compati`veis com  a

presente  llcitação,  outorgado  por  sócio-gerente,  diretor,  titular  ou  qualciuer  outro  representante  da  licitante
com  poderes para tanto,  acompanhado de  documento que comprove tais  poderes;
2.2.4.  Caso  o  credenciado  da  pessoa jurídica  licitante  seja  sócio-gerente,  diretor  do  licitante  ou  titular  de  firma

indMdual,   dispondo   por   si   só   de   poderes   de   representação,   deverão   ser   apresentados   documentos   que

comprovem   tal   condição,   nos   quais   estejam   expressos   seus   poderes   para   exercerem   direitos   e   assumir

obrigações  em  decorrência  de  tal  investidura

2.3.  A   mcorreção  ou   não  apresentação  do   instrumento   de   mandato,   da   comprovação  de   que   se   trata   o

subitem   2.2.3   ou   dos   documentos   tratados   nas   ali'neas   "a"   e    "c"   do   subitem   2.21,   implicará    no    não

credenciamento  do  licitante,  e  por  consequência,  na  impossibilidade  de  formular  novas  ofertas  e   lances  de

preços  na  fase  de  disputa  de  preços,  nem  poderá  se  manifestar  durante  o  transcurso  do  pregão,  incluindo
também  a  impossibilidade  de  interpor  recurso,  valendo-se,  para  todos os efeitos,  dos termos de  sua  proposta

escr'ta.

2.4. A incorreção ou  não apresentação  da  declaração de  pleno  conheclmento,  de aceltação e  de  atendimento

às exigências  quanto  à  proposta  de  preços  e  aos  documentos  de  habilitação  previstas  no  edital,  alínea  "b"  do

subitem  2.2.1,  importa  na  impossibilidade  de  particlpação  no  certame.

2        _     \c\'`(        ii'     `                                  (              `              `-.                                                                                                                                                                                                                   ._             ...      +ant`]`,```isc.

não os tenha  Teito,  descredenciar ou  substituir  os já  iiomeados,  desde  que  apresente  os documentos exigidos

neste   item.   Entretanto,   não  será  admitida  a  participação  de  um  mesmo   representante  para   mals  de   uma

lIcitante

2.6.  Não poderão  participar licitantes com  sócios,  cooperados, diretores ou  representantes comuns.

2.6.1.   Se   antes   do   ini'cio   da   abertura   dos   envelopes   de   preço   for   constatada   a   comunhão   de   sócios,

cooperados,  diretores  ou  representantes entre  licitantes  participantes,  somente  uma  delas  poderá  participar

do certame
2.6.2.   Se   constatada   a   comunhão   de   sócios,   cooperados,   diretores   ou    representantes   entre   licitantes

participantes  após  a  abertura  dos  envelopes  de  preço,  os  respectivos  part!cipantes  serão  automaticamente
desclass-ificados do certame,  independentemente do  preço proposto.

2.7.  Não  poderão  participar  da  presente  licitação os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de  falência,

de  dissolução,  de fusão,  de cisão ou  de  incorporação,  ou  ainda,  que  estejam  cumprindo suspensão temporária

de  participação  em  licitação  ou  impedmento  de  contratar  com  o  Munici'pio  de  Choró/CE,  ou  tenham  sido

declarados   inidôneas   para   licitar   ou   contratar   com   a   Admmistração   Pública,   bem   como   licitantes   que   se

apresentem constituídos  na forma  de empresas em consórcio

£'`.         As     ',L`r                                                 :.                  .         (          .                                                                                                                                                                                                                                             ,\i,=.n`p,,{`,`,,      ,`C

123/2006  e   Lei   147/2014,  para  que  estas  possam  gozar  dos  benefícios  previstos  na   referida  Lei,  inclusive

participar  dos  lotes  exclusivos  para   ME  e   EPP  é   necessário,  à  época  do  credenciamento,   manifestação  de
cumpnr  plenamente  os  requisitos  para  class\flcação  como  tal,  nos  termos  do  art,  3°  do  referido  d-iploma  legal,

Av. Cel. Ioão  Paracampos,  N91alo -Alto do Cruzeiro.  CNPJ: 63.386.627/oooi4Z  -CGF:  06.920.507-8

E-mail:  Iici`acaochoro@gmail.com;  Site;  www.choro.gov.br
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2.8.1 A  participação é  exclusiva  à  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  nos  lotes:  01, 02,

04,  05,  07, 08, 09,10,11  e  12.
2.8.2    Em   se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou   EPP)   que  possua   restr\Ção

fiscal,  quanto  aos  documentos  exigidos  neste  certame,  deverá  apresentar  a  declaração  de  que  trata  o  item

2  8,   fazendo   constar  em   tal   documento   também   a   declaração   de   que   consta   a   restrição   fiscal   e   que   se

compromete   em   sanar   o   w'cio,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis   conforme   dispõe   o   art.   43,   §19   da   Lei

Complementar  N9.123/06.

2.8.2.1.   A   não-regularização   da   documentação,   no   prazo   legal   previsto,   lmpl-icará   decadência   do   direito   à

contratação,    sem    prejui'zo   das   sanções    previstas   no   art.    81    da    Le!    Nç.    8666/93,    sendo   facultado   à

Administração   convocar   os    lic-itantes   remanescentes,    na    ordem    de   classificação,    para    a    assinatura    do

Contrato,  ou  revogar a  licitação.

2.8.3.   Quem   prestar   declaração   falsa   no   documento   de   que   trata   os   itens   anteriores,   suieitar-se-á   às

penalidades  previstas  na  legislação.

U           : ]D¥pFr¥ç::t¥nf:c¥m¥n:;CdmetTcçt:,roã„p"ra n c„„„mâm,te am f,cpç dw,nt„
_.-

-           J -.-.     r ,.-.-,, `.` -.,. `_-,

3.1.2.  Abertura  das  propostas de  preços apresentadas,  verificação e  classificação  inicial;

3.1.3.  Lances verbais entre os classificados;

3.1.4.  Habilitação  do  licitante  melhor  classificado;

3.1.5.  Recursos;

3.1.6.  Adjudicação.

u

4.  DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1.   Além    dos   documentos   de   credenciamento,    previstos   no   subitem    2.2,    cada    licitante    deverá   ainda

apresentar    simultaneamente    02    (dois)    coniuntos    de    documentos,    a    saber:    "Proposta    de    Preços"    e
"Documentos de  Habilitação"

4.2.   Os   conjuntos   de   documentos   relativos   à   "Proposta   de   Preços"   e   aos   "Documentos   de   Habilitação"

deverão  ser  entregues  em  envelopes  separados,  opacos  e   lacrados,   rubricados  no  fecho,   endereçados  ao

Município de  Choró/CE,  identificados com o  número da  presente  licitação,  com  o  nome  do  licitante, o  número

do  CNPJ,  o  objeto  da  licitação  e,  respectivamente,  os  títulos  dos  seus  conteúdos  ("Proposta  de  Preços"  ou
"Documentos de  Habilitação").

4.3.  Todos  os  documentos  necessários  à   participação   na   presente   licitacão  poderão   ser  apresentados  em
•             1,J'          -                                              t            `            `--                                                                                                                                                                                                 `       J'c,Jr="í\',3

fim  de  ser  verificada  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  por  servidor  integrante  da  Equipe  de  Apoio

4.3.1.  Não  serão aceitos documentos apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes ou  cópias em

fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como

forma  de  ilustração das propostas de  preços.

4.3.2.  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de

habilitação,  à  proposta  de  preços e  seus anexos,  deverão  ser apresentados  no  idioma  oficial  do  Brasil.

4.3.2.1.  Quaisquer  documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame  licitatório,  apresentados  em

língua  estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial

do  Brasil,  por  tradutor juramentado.

4.3.3.  Nos  documentos  apresentados  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  vigência

em   seu   bojo,   o   prazo   de   vigência   será   aceito   pela   Pregoeira   como   sendo   de   60   (sessenta)   dias,   salvo

determinaçãc)  legal  específica  em  contrário

Av.  Cel. João Paracampos, N0 ioio -Alto do Cruzeiro.  CNPJ; 63.386.6Z7/OooiJZ -CGf : 06.920.507-8
E-mail:  licitacaochoro®pmail`com.  S:te: `^rurw.chom.g®v  hr
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5.  DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1.  A  proposta  de   preços  deverá  ser  elaborada  em  01   (uma)  via  em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  do
interessado,  manuscrita  em  letra  de forma  em  tinta  não  lavável  ou  confeccionada  por  máquina,  impresso  por

computador ou  qualquer processo eletrônico,  datada e  assinada  (sobre  o  carimbo  ou  equivalente)  pelo titular

ou   preposto,   sem  emendas,   rasuras  ou  entrelinhas,   contendo  na   parte  externa   do  envelope  as  seguintes
indicações:

AO MUNICÍPIO DE  CHORÓ/CE
Dr`csÃo  prtE:,ri`:,-;.Í.`í   i'.-3r ' ,'2ri.r)  :.F

LiüTANTE:

CNPJ  NO

ENVELOPE  N° 01 (PROPOSTA DE  PREÇOS)

u
5.2.  A  proposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  seguindo  o  modelo  padronizado  no  anexo  11  deste  edital,

contendo:

5.2.1.  A modalidade  e  o  número  da  licitação;

5.2.2.  Endereçamento  à  Pregoeira  do  Município  de  Choró/CE;

5.2.3.  Razão  social,  CNPJ,  endereço,   mscrição  estadual  ou  municipal  do  proponente,  conforme  o  caso,  e  se

houver,  número do telefone/fax,  e endereço eletrônico;

5.2.4.  Prazo de  entrega  máximo  de  10  (dez)  dias;

5.2.5.  Prazo  de  validade  não  inferior a  60  (sessenta)  dias;

5.2.6.  Os  itens cotados,  nos  quantitativos  licitados,  segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no  edital,  com  a

respectiva  marca,  bem  como valor global  da  proposta  de  preços  por extenso.

5.2.6.1.  Serão  automaticamente  desclassificados  os  itens  das  propostas  de  preços  que  não  especificarem  a

marca  dos  produtos/materiais/equipamentos cotados,  bem como cotar  marcas  inexlstentes no mercado

5'T.C`=`,`.+ .-..   :''        )'-'`t-`-`r`'            ''-'`                                       -`.r`           `.        i                        '-                                                       :l')rglilhici!J0

iuie  e/'ou  aci  L,ropos[d  em  aigarismos  e  poÍ  exiciisci

5.2.8. Quantidade ofertada  por  item/lote, observando o disposto  no anexo  1  deste edital;

5.2.9.  Declaração  da  licitante  que,  nos valores  apresentados acima,  estão  inclusos todos  os tributos,  encargos

trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e

demais  despesas que  possam  incidir  sobre  o  fornecimento  licitado,

ORIENTA 0 SOBRE A ELABORA 0  DAS PROPOSTAS DE  PRE OS ESCRITAS

5.3.  Os  preços constantes  da  proposta  de  preços do  licitante deverão conter  apenas  duas casas decimais após

a  vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas  casas

decimais dos centavos,  e deverão ser cotados em  moeda corrente  nacional.

5.4.   Os   preços   propostos   serão   de  exclusiva   responsabilidade   do   licitante,   não   lhe   assistindo   o   direito   de

pleitear  qualquer  alteração  dos  mesmos,  sob  alegaçãc)  de  erro,  omlssão  ou  qualciuer  outro  argumento  não

previsto em  lei.
5.5. Se tratando  de julgamento  por  menor  preço  por  item,  ocorrendo  d-iscrepância  entre  os  preços  unitários e

totais,  prevalecerão  os  primeiros   Se  a  licitação  for  por  menor  preço  por  lote,  somatório  ou  a  multiplicação

errada  que  influenciar  no valor total  do  lote  implicará  na  desclassificação  da  licitante  no  referido  lote.

5.6.  Os  quantitativos  l-icitados e  cotados  deverão  ser  rigorosamente conferldos  pelos  licitantes.

irl.A;,,    ,L           `                         ,1         `,                                                                                                                                                                                          '     .`,-Anfi,y``l     !C

El]ltal.

5.7.  A  apresentação  da   proposta   de   preços   implica   na  ciência   clara   de  todos  os  termos  do  edital  e  seus

anexos,  em  especial  quanto  à  especificação  dos  bens e  as condições de  pôrticipação,  competição,  julgamento

e  formalização  da  ata  de  registro  de  preços,  bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições e  à

legislação  aplicável,  notadamente  ao  Decreto  Municipal  N9   003/20i7,  a  Lei  Ng.  io.520/02  e  Lei  Ng,  8,666/93,

alterada  e  consolidada.

Av. Cel. João Paracampos, NQ  1¢10 -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.6Z7/0001-4Z -CGF: 06.920.507-8
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5.8.  Na análise  das propostas de  preços à  Pregoeira  observará  preferencialmente o  preço  unitário,  facultando-
lhe,  porém,  segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.9.  Será desclassificada  a  proposta  de  preços apresentada em desconformidade com este  item.

5.10.   Somente   serão   aceitos   os   documentos   acondicionados   no   envelope    ``A"    não    sendo   admitic]o   o

recebimento  pela  Pregoeira,  de  qualquer  outro  documento,  nem  permitido  à  licitante  fazer  qualquer adendo

aos entregues a  Pregoeira

6.  DOS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃ0

6.1. 0 envelope  contendo os documentos de  habilitação  deverá  conter os documentos exigidos em  uma  única

via,  e  ser  apresentado  na  foíma  do  subitem  4.2  deste  edital,  contendo  a  seguinte  inscrição  no  seu  frontispi'cio:

U

u

AO  MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE

PREGÃO PRESENCIAL N. 024/2019-SRP

LICITANTE:

CNPJ  NO

ENVELOPE  N° 02  (DOCUMENTOS  DE  HABILITACÃO)

Os  interessados  não  cadastrados  r`o  Município  de  Choró/CE,  na  forma  dos  artigos  34  a  37  da  Lei  N9.  8.666/93,

alterada  e  consolidada,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo

relacionados,  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autent!cidade  e  o  seu  prazo  de  validade.

6.2.RELATIVAÀHABILITAÇÃOJURÍDICA

6.2.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  firma  individual,  no  registro  público  de  empresa  mercantil

da  Junta   Comercial;  devendo,   no  caso  da   licitante   ser  a   sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da

Junta onc)e opera com  averbação  no  registro da Junta onde tem sede a  matriz.

6.2.2.   AT0   CONSTITUTIVO,   ESTATUTO   OU   CONTRATO   SOCIAL   E   TODOS   OS   SEUS   ADITIVOS   E/OU   ÚLTIM0

ADITIVO  CONSOLIDADO  em  vigor  devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta

Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  socledades  por  ações,  acompanhado  de

documentos  de  eleição  de  seus  admlnistradores;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,

apresentar o registro da Junta  onde opera com averbação  no  registro da Junta onde tem  sede a  matr-iz

6.2.3.  lNSCRIÇÃO  D0  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -exceto  cooperativas  no  Cartorio  de

Registro  das  Pessoas Juri'dicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exerci`cio;  devendo,  no  caso  da  licitante

ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Juri'dicas  do  Estado

onde opera com  averbacão  no Cartório onde tem  sede a  matri7.
`,            .+.     r:r,`;     í-_                                                        .                /                  `                                                                                                                                                                                                                                                                                 .        :U.(.|C)í`,'i;`1í`í`ltc,

no   País,  e  ATO  DE   REGISTR0  bE  AUTORIZAÇÃO   PARA  FUNcioNAMENTO  expedido   pelo  órgão  competente,

quando  a  atividade  assim  o  exigir
6.3.  RELATIVA À REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nactonal  de  Pessoas Juri'dicas  (CNPJ);

6.3.2.     Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribulntes   estadual   (FIC)   ou   munic\pal,   conforme   o   caso,   se

houver,  relativo  ao  domici'lio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compati'vel  com  o

objeto  contratual;

6.3.3.  Prova   de   Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e   Dívida  Ativa  da   União  (inclusive  contribuições

sociais),  com  base  na  Portaria  Coniunta  RFB/PGFN  n91.751,  de 02/10/2014;

6.3.4.  Prova  de  Regularidade  relativa  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  da  licitante;

6.3.5.  Prova  de  Regularidade  relativa  a  Fazenda  Municipal  do  domicilio  ou  sede  da  licitante  (Geral  ou  lss);

6.3.6.  Prova  de  regularidade  relativa  ao fundo  de  garantia  por tempo  de  serviço  (FGTS);

6.3.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentôção

de   Certidão   Negativa,   nos  termos   do  Ti'tulo   Vll-A   das   Consolidações   das   Leis   do   Trabalho,   aprovada   pelo

Decreto-Lei  na  5.452,  de  1°  de  maio  de  1943.
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ESTADO  D0  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORO

6.4.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.4.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata/recuperação judicial  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da

pessoajuri`dica.

6.4.2  Capital  social   mínimo  ou   patrimônio  li`quido  m'nlmo,  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento),  do  valor

correspondente   efetivamente   arrematado   pelo   licitante,   podendo   a   comprovação   ser   feita   através   da
]r`rfsent.:ãr`   +   r-r+-)+=r   c:rrr`lifir`H`   ^r``i+-J`   r``'       '        .`    ~'   T  -.-, 1    J`   í-'.--'`   '``  -J  i  `tr    ri      -\ih.c`  dociir?\ertc
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6.5.RELATIVAÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA

6.5.1.   Atestado   de   desempenho   anterior   fornecido   por   pessoa   jurídica   de   direito    público   ou    privado,   com

identificação  e  firma  reconhecida  do  assinante,  comprovando  aptidão  da  licitante  para  desempenho  de  atividôdes

compativel  com  o  objeto  da  llcitação.

6.6.  DEMAIS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃ0

6.6.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na   Lei   N9    9.854,  de  27/10/1999,   publicada   no

DOU   de   28/10/1999,   e   ao   inclso  Xxxlll,   do   art.   79,   da   Constituição   Federal,   não   emprega   menores  de   18

(dezoito)  anos em  trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos em
•                  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  l4  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  constante

dos anexos deste edital;

6.6.2.   Declaração,   sob  as  penalidades  cabíveis,   de  que  a   licitante   não  foi   declarada   inidônea  para   licitar  ou

contratar com  a  administração  pública,  nos termos  do  inciso  lv  do  art.  87  da  Lei  N9.  8.666/93  e  da  inexistência

de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências

oosteriorps,  ronfr`rmo  mor]elo  ronçtante  dr`ç  ]novr\c  rlóçtp  orli+?l  /ar+   32    ç"   r|]  i Ôi  N9   Q  Ccf`/C)3).

u

oRIENTACÃo soBRE A FASE  DE  HABILn-ACÃo

6.7.   As   pessoas   físicas   interessadôs   em   participar   da   presente   licitação   deverão   apresentar   documentos

compatíveis,  inclulndo todas as  declarações,  com  os  solicitados  no  item  6.

6.8.  No  caso  de  licitantes  devldamente  cadastrados  no  Munici`pio  de  Choró/CE,  a  documentação  mencionada

nos  subitens  6.2   a  6  4  poderá  ser  substituída  pela   apresentação  do  Certificado  de   Registro  Cadastral  (CRC)

junto  ao  Município  de  Choró/CE  (assegurado,  neste  caso,  aos  demais  licitantes,  o  direito  de  acesso  aos  dados
nele  constantes),  acompanhado  dos  documentos  tratados  nos  subftens  6.5  e  6  6,  cuja  autenticidade  e  prazo

de  validade  serão  analisados  pela  Pregoeira.

6.8.1.  A  documentação  constante  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Munici'pio  de  Choró/CE  deverá  também

encontrar-se dentro do prazo de validade e  atender ao disposto  neste edrtal.

6.9.  Para  a  habilitação  jurídica,  o  licitante  deverá,  nos  documentos  exigidos  neste  instrumento,  demonstrar  a

compat`bilidade  dos seus objetivos sociais  com  o objeto  da  licitação.

6.10.  As  certidões  de   comprovação   de   regularidade,   bem   conio  as  de  falência   e   concordata/recuperação

judicial,  caso  exigidas  neste  edital,  que  não  apresentaram  expressamente  o  seu  período  de  validade,  deverão
ter sido emitidas  nos 60  (sessenta) dias anteriores à  data  marcada  para  o  recebimento  dos envelopes.

6.11.  A  documentação  constante   dos  envelopes   de   habilitarão  qiie  forem   abertos   integrará   os  autos   do

t-_      ,      t    ,

6.11.1.  Os  envelopes  com  os  documentos  relativos  à  habilitação  dos  liatantes  não  declarados  classificados  ao

final  da  fase  de  competição  poderão  ser retirados  por seus  representantes  na  própna  sessão,  Os documentos

não  retirados  permanecerão  em   poder  da  Pregoeira,   devidamente   lacrados,  durante  30  (trinta)   minutos  à

disposição  dos  respectivos  licitantes.  Findo  este  prazo,  sem  que  sejam  retirados,  serão  destrui.dos.

6.12.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fõse  de  habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em  seus conteúdos e forma.

7.  DA SESSÃO  PÚBLICA DO  PREGÃO

Av. Cel. João  Paracampos,  NÊ  i4io -Alto do  Cruzeiro.  CNPJ: 63.386.6Z7/oooi4Z -CGF: o6.92o.507-8
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7.1.  0  Pregão  será  do  tipo  presencial,  com  lotes  com  ampla  participação  e  exclusivos  para  ME  e  EPP,  com  a

abertura   da   licitação   em   sessão   publica,   dirigida   por   Pregoeiía,   e   realizar-se-á   no   endereço   constante   do

preâmbulo deste edital,  seguindo o trâmite  indicado abaixo e obedecendo a  legislação em vigor.
7.2.   CREDENCIAMENTO:   Antes   do   iníclc)   da   sessão   os   representantes   dos   interessados   em   participar   do

certame   deverão   se   apresentar   para   credenciamento  junto   à   Pregoeira,   identificar-se   e   comprovarem   a

existência  c!os  necessários  poderes  para  formulação  de  propostas  e  para  a  prática  de  todos  os  demais  atos
inerentes ao certame,  na forma  do  item  2  deste  instrumento,  assinando então  lista  de  presença.

7.3.   RECEBIMENTO   DE   ENVELOPES:   A  partir  do   horário  estabelecido  no  preâmbulo  deste  Edital  terá   ini'cio  à

sessão    pública     do     Pregão    Presencial,    na     presença    dos    representantes    dos    licitantes    devidamente

credenciados  e  demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou

seu  representante  em  envelopes  distintos,  devidamente  lacrados  e  rubricados  nos  fechos,  as  propostas  de

preços  e  a  documentação  exigida  para  a  habilitôção  dos  licitantes,  fazendo  registrar o  nome  dos  licitantes  que
assim  procederam

u

u
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pela  Pregoeira.
7.3.2.  ApÓs  a  entrega  dos  envelopes  não  caberá  desistência  por  parte  de  qualquer  licitante,  salvo  por  motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela  Pregoeira.
7.4.  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  CONTEN DO  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS

Abertos  os  envelopes  contendo  as  "Propostas  de  Preços"  de  todos  os  licitantes,  a  Pregoeira  ou  membro  da

equpe  de apoio fará  a  verificação da  conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos  no edital. A

seguir,  a  Pregoeira  informará  aos  participante5  presentes  quais  licitantes  apresentaram  propostas  de  preços

para o fornecimento objeto da  presente  licitação e os  respectivos valores ofertados.
7.5.  CLASSIFICAÇÃO   INICIAL    A  Pregoeira  fará  a  ordenação  das  propostas  de  todos  os  licitantes,   em  ordem

CRESCENTE    de   valor,    classificando    o    licitante    com    proposta    de    menor    preço    e    aqueles    que    tenham

apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e  superiores  em  até  10%  (dez  por  cento)  relativamente  à  de
menor preço,  para  que seus representantes  participem dos  lances verbais.

7.5.1.  Caso  não  sejam  verificôdas  no  mín-imo 03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  subitem

7.5,  a  Pregoeira  classificará  as  melhores  propostas,  até  o  máximo  de  03  (três),  para  que  seus  representantes

participem  dos  lances verbais,  quaisquer  que  sejam  os  preços  oferecidos  nas  propostas escritas  iniciais.
7.5.2.  Haver`do  amr)atp  de  nrr)nostas  nr`  l)mita  Ílo  lí1%  /Ílc`7  r`rr  ran..\    híwT`  rr)rt`^  nr`  t®rroirr)  va|or,  todaç  aç
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7.6.  LANCES  VERBAIS:  Em  seguida,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,  que  deverão

ser  formulados de  forma  sucessiva,  em valores dist-mtos e com  preços decrescentes,  obedecendo às seguintes

disposições:

7.6.1.   A   Pregoeira   convidará   individualmente   os   licitantes  classificados,   de   forma   sequencial,   a   apresentar

lances  verbais,  a  partlr  do  autor  da  proposta  classificada  de  maior  preço  e  os  demais,  em  ordem  decrescente

de  valor.  No  caso  de  empate  de  valor  entre  propostas  será  realizado  imediatamente  sorteio visando  definir  a

ordem  de  lance entre os licitantes empatados.

7.6.2.  SÓ  serão  aceitos  os  lances  cujos  valores  forem  inferiores  ao  último  lance  que  tenha  sido  anteriormente

registrado.

7.6.3. A Pregoeira  no  ini`cio ou  no decorrer da etapa de  lances verbais terá a  prerrogativa de:

a)  Determinar  um  intervalo  mi'nimo  de valor entre  os  lances  verbais  a  serem  realizados;

b)  Determinar  um  peri'odo  máximo  de  tempo  para  que  cada  licitante  realize  o  lance  verbal;

7.6.4.   Não  será  aceito  o  lance   realizado  em   desacordo  com  as  determinações  emanadas  da   Pregoeira   na

foíma  da  ali'nea  "a"  do  subitem  anter`or.

7.6.5.   Preclui   o  direito  de  apresentar  lance   verbal,   sendo  considerado  desistente  o   licitante  que   deixar  de

anrpsent2r  |.`r`fô  r`r`  r`r`7Í`  rlotormirurlr`  r\ol`i  r)rôrT^^.ri  r`a  Í`-rrr.  +i  '  l.'ri3|  ''h"  1r\  -i .hi+.r`  1  C  ?
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7.6.6.  A  desistência   em   apresentar   lance   verbal,   quando  convocado   pela   Pregoeira,   implicará   exclusão   do
licitante   das   rodaclas   posteriores  de   oferta   de   lances  verbais,   ficando   sua   última   proposta   registrada   para

efeito  de  classificação  ao final  da  etapa  competitiva.

7i-T'.r`i       hc         i                                                   .-c-                                                                                                                                                                                                                        L               t`rincer.Lr!-.á

etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas  em  ordem  decrescente  de  valor,  exclusivamente  peio  critério  de

menor preço.

7.6.8.  A  Pregoeira  poderá  negociar  diretamente  com  o  proponente  para  que  seja  obtido  preço  melhor  para  a

Administração  nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o

encerramento  da  etapa  competitiva  se  a  oferta  não for aceitável,  ou  se o  licitante  classificado for considerado

inab-ilit6do,  no exame de oferta  subsequente

7.6.9.  Caso  haja  empate  nas  propostas  escritas,  ordenadas  e  in'icialmente  classificadas  sem  ciue  se  real!zem

lances verbais,  o desempate  se fará  por sorteio, em ato público,  na própria  sessão do  Pregão.

7.6.10.  Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  propostas  de  acordo  com  o  menor  preço  apresentado,

se  a  licitante  classificada  em  primeiro  lugar  não  for  uma  microempresa  (ME)  ou  uma  empresa  de  pequeno

porte  (EPP),  a  Pregoeira  procederá  à  verificação  se  alguma  licitante  ME  ou  EPP  ofereceu  lance  final  com  preço

`i                  ate   5%   (cinco   por   cento)   superior   ao   melhor   registrado    Havendo   licitante   nessa   condição,   a   pregoeira
convocará  a  mais bem  classificada  para  ofertar,  no  prazo  determinado,  sob  pena  de  preclusão,  nova  proposta

com  valor  inferior àquela  inicialmente  vencedora  da  fase  de  lances.  Havendo  proposta,  esta  será  considerada

vencedora.

u

7.6.11.  Caso  a   ME  ou   EPP   mais  bem   classificada,   convocada   nos  termos  do  item  anterior,   não  apresente
-)q-,l.,-t                                                       í     ,       !                                                                                                                                                                                                              ,          lsME,-.)uç-i'P

remanescentes,  que  porventura  se  enQuadrem  na  hipótese  de  lance  final  com  preço  até  5%  (cinco  por cento)

superior ao  melhor registrado,  para apresentar  nova  proposta  na forma  do citado  item.

7.6.12.  No  caso  de  equivalência  de  valores  apresentados  pelas  ME  ou  EPP,  que  tiveram  lance  final  com  preço

até   5%   (cinco   por   cento)   superior   ao   melhor   registrado,   será   realizado   sorteio   entre   elas   para   que   se

identifique  aquela  que  primelro  poderá  apresentar  a  nova  proposta,  contudo,  só  será  dada  oportunidade  de

apresentar   nova   proposta   às   demais   ME   ou   EPP   com   preços   equivalentes,   no   caso   de   desistêncla   da

contemplada  no sorteio,  a exemp!o do exposto no -item anterlor.

7.6.13.  Não  serão  aplicados  os  procedimentos  de  benefícios  à  ME  e  EPP  relativos  aos  subitens  7  6.10  à  7.6.12,

se  a  primeira  classificada  for  uma  ME  ou  EPP,  conforme  o  art.  39  da  Lei  Complementar  N9    123/06,  ou  se  os

lotes   forem   exclusivos   para   ME   e   EPP,   sendo   então   a   primeira   classificac!a   considerada   vencedora   e   a

Pregoeira  procederá  à  abertura  do envelope contendo os documentos de habilitação da  referida  licitante  para

verificação  do  atendimento  das condições  de  habilitação fixadas  neste  edital.

7.6.14.  Não  ocorrendo  a  apresentação  de  propostas  menores  que  a  da  primeira  classificada  não  ME  ou  EPP,

nos  termos  deste  Edital,  essa  será  considerada  vencedora  e  a  Píegoeira  procederá  à  abertura  do  envelope

contendo  os  documentos  de  habilitação  da  referida  licitante  para  verificação  do  atendimento  das  condições

de  habilitação fixadas  neste  edital.
'        ,:.5         :             ciL'                                                                                                                                                                   `     j                             -                                                                                         \.,~_.       .otTip.-(`v`r'`'      .i

exequ-ibllidade  de  sua  proposta,  em  prazo a  ser fixado,  sob  pena  de  desclassificação

7.6.16.  Ocorrendo  a  hipótese  tratada   no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  envelope  de  habilitação  do

licitante  prlmeiro  classificado  "sob  condição",  considerando  o  disposto  no  subitem  anterior.

7.6.17.  Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances  verbais,  e  realizada  a  class-ificação  final

das   propostas,   a   Pregoeira   examinará   a   aceitabilidade   do   primeiro   classificado,   especialmente   quanto   à

conformdade  entre  a  proposta/oferta  de  menor  preço  e  o  valc)r  estimado  para  a  contratação  constante  da

planilha  dos autos  do  processo,  decidindo  motivadamente  a  respeito.
7.6.18.  A  Pregoeira  poderá,  também  "sob  condição",  negociar  diretamente  com  o  c!assificado  subsequente

para  que  seja  obtida  melhor  oferta  que  a  sua  proposta  anteriormente  oferecida  a  fim  de  consegulr  menor

preço,  caso  não comprovada  a  exequibilidade  do  licitante  anteriormente  classificado

Av. Cel. João Par@campos, NQ i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/OO01-a2  . CGF: 06.920.S07-8
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7.6.19.   0   lance   verbal   depois   de   proferido   será   irretratável,   não   podendo   haver   desistência   dos   lances

ofertados,  sujeitando-se  o  licitante  desistente  às  penalidades  constantes  deste  edital,

7.6.20.  Os  licitantes  que  apresentarem  preços  excessivos  ou  manifestamente  inexequíveis  serão  considerados

desclôssificados,  não  se  admitindo  complementação  postenor.

7.6.21.  Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que  forem  simbólicos,   irrisórios  ou  de

valor zero,  incompatíveis com os  preços de  mercado,  acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.22.  Não  serão  adjudicadas  propostas  com  preços  unitános  e/ou  global  supenores  aos  valores  estimados

para  a contratação,  constantes da  planilha dos autos do  processo.
7.6.22.1.  Serão  considerados  compatíveis  com   os  de   mercado  os   preços   registrados  que  forem   iguais  ou

inferiores  à   média   daqueles  apurados  pelo  Setor  de   Cotações  do  Município  de  Choró/CE,   responsável   pela

elaboração  e  emissão  da  refenda  Planilha,  assim  também.  rlirimiílas ]ç  e\/enti iais  Íli'j\íirlaç  .uo  possam  surgir
7'.`3.          `          \t,`                       !            t_l;r         ,`                                                   .j        `                  .       Lr,                                                                  1          ``óJu'a,al\[í..`;(ta

convocação  de  todos  os  licitantes,  solicitado  o  vencedor  à  adequação  desses  preços  ao valor  do  lance final.

7.6.23.1.  A   proposta   de   preços  adequada   ao   preço  ofertado   no   lance  final   para   que   os  preços  dos   itens

esteiam   compatíveis   com   a   média   de   preços   de   mercado   deverá   ser   apresentada   no   prazo   máximo   de

U                ;8:q2U4arNeãn:ah:v°:tn°d)oh:er::'esd°obr :::aaad:odt:Src:::Sr';:Cda:ãa°mesma sera deciarada fracassada

7.6.25.  Se  a   mesma   licitante  vencer  a  cota   reservada  e  a  cota   pnncipal,  a   contratação  deverá  ocorrer  pelo

preço  menor dos preços apresentados.
7.7.    HABILiTAÇÃO    D0    LIciTANTE    CLASsiFicADo:     Existindo    proposta    classificada    aceitável,     a     Pregoeira

anunciará    a    abertura    do    envelope    referente    aos    "Documentos    de    Habilitação"    do(s)    licitante(s)    que

apresentou(aram)     a(s)     melhor(es)     proposta(s),     para     confirmação     das     suas     condições     habilitatórias,

determinadas no item  6.

7.7.1.   Os   licitantes   que   deixarem   de   apresentar   quaisquer   dos   documentos   exigidos   no   Envelope   Ng    02

(Documentos  de  HabH'itação),  ou  os  apresentarem  em  desacordo  com  o  estabelecldo  neste  edital,  ou  com
irregularidades,   serão   considerados   inabilitados,   não   se   admitindo   complementação   posterior,   exceto   nos

casos  previstos  na  Le'i  123/2006,  Lei  147/2014  e  alterações  posteriores.

7.7.?..  Conçtatadn  r)  atendimento  daç  oxigênciaç  fivarlpc  nr  í)í|i+al    Íi  liri+tir`tp  çprá  rlarlararlr`  \/pncedor,  senrlo-
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qualquer  dos  demais  licitantes.
7.7.3.   Se   o   lic'itante   desatender   às   exigências   habllitatórias,   a   Pregoeira   examlnará   a   oferta   subsequente,

permitlda  negociação -subitem  7  6.8  do  edital,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  venficação  da
habilitação  do  licitante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta

que  atenda   integralmente   ao  edital,   sendo  o   respectivo   licitante   declarado  vencedor  e  a   ele   adjudicado  o
objeto do certame.

7.7.4.    Quando   todos   os    licitantes   forem    inabilitados   ou    todas   as    propostas   forem    desclassificadas,    a

Administração   poderá   fixar   aos   licitantes   o   prazo   de   08   (oito)   dias   úteis   para   a   apresentação   de   nova

documentação ou  de outras propostas escoimadas das causas referidas  neste artigo

7.7.5.  A  Pregoeira  terá  a  prerrogativa  de  decidir  se  o  exame  dos  "Documentos  de  Habilitação"  se  dará  ao  final

da etapa  competitiva  de  cada  item/lote ou  ao final  do julgamento de todos os  itens/Iotes.

7.8.  RECURSOS:  Somente   no  final  da  sessão,   depois  de  declarado  o(s)   licitante(s)  vencedor(es)   do  certame,

qualquer licitante  poderá  mamfestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor recurso,  com  registro
em  ata  da  síntese  das  suas  razões,  facultando-Ihe juntar  memor'iais  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  ficando  os

demais   l'icitantes   desde   logo   intimados   para   apresentar   contra-razões  em   prazo   sucessivo   também   de   03
Ítrêc|   dia<   Úteic   /    i)Ô   rr)meríirá   a   rr`rror   r!.   térr`'`ir`.   rií`    `r?7^   H]   rc`crr`-.r`+^\     r^r+o   lh-.   ]cçegiirada   vista

•   .-J,,.lJ   L:uS    lulu-'

7.9.  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO..  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os

licitantes  credenciados,  as  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  classificação,  a  análise
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documentação  exigida   para   habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser  a   mesma  obrigatoriamente
`c.iradci?®{ir`\-l     hrl-nr-ri`r=r-`-r-~i,r--(-^      -`             `.n'-+Í       ,`1-                `.         '     ,+    r             iní|apre.`rr\tf>:-,

iudnoo  oÚ  er,.ericiíi \ci i [o  uos  trabaiíios.

7.9.1.  Ao  final   da   sessão,   caso   não   haja   intenção   de   interposição   de   recurso  e   o   preço   final   seja   igual   ou

inferior ao  previsto  para  a  contratação,  será  feita  pela  Pregoeira  a  adjudicação  ao  licitante  declarado  vencedor

do certame  e encerrada a  reunião, após o que,  o  processo,  devidamente  instruído,  será  encaminhado

a)  À Procuradona  Geral  do  Munici`pio,  para  fins  de  analise  e  parecer jurídico  sobre  o  processo  licitatório,

b)  Depois  aos  Órgãos  solicitantes  da  presente  licitação  para  homologação  e  consequente  formalização  da  Ata

de  Registro  de  Preços

7.9.2.   A   Proposta   de   Preços   Adequada   ao   preço   ofertado   no   lance   final   deverá   ser   elaborada   de   forma

proporcional,  para  que os  preços dos itens estejam  compatíveis com  a  média  de  preços de  mercado,  de forma
a  não torná-los inexequi`veis e  deverá  ser apresentada  no prazo  máxmo de 48 (quarenta  e oito)  horas

7.10.  SUSPENSÃO  DA SESSÃ0

7.10.1.  A  Pregoeira  é  facultado  suspender  qualquer  sessão  mediante  motivo  devidamente justificado,  fazendo

constar esta  decisão  na  ata  dos trabalhos

7.10.2.   A   Pregoeira   poderá,   para   analisar  as   propostas   de   preços,   os   documentos   de   habilitação   e   outros

documentos,  solicitar  pareceres  técnicos  e  suspender  a  sessão  para  realizar  diligência  a  fim  de  obter  melhores

subsi'dios  para  as suas  decisões.

71|,|Nrrcrx --.-  "I-rl'T`r`Q.\'       ,.T-`        L                                     -'C---'    J       '           !                   `,-.'rroLlcr,il,tc

i{ue,  tenoo  a\endiao  a  (oaas  as  exigencias  aes[e  eoi.dl,  apresentar  MLNüh  r'REçi)  ri)R  LOIE,  cuio  objelo  oo

certame a  ele  será  adjudicado

7.11.1.  Não  serão consideradas ofertas  ou  vantagens  não  previstas  neste  edital

7.12.  Ao  final  da  sessão,  encontrado  o  melhor  lance,  será  mdagado  aos  demais  participantes  na  sua  respectiva

ordem  de  classificação,  a  intenção  de  composição  de  cadastro  de  reserva  dos  mesmos,  inclusive  para  os  lotes

exclusivos  para  ME  e  EPP,  tudo  conforme  os termos  do  inciso  11  do  art,10  do  Decreto  Municipal  N9   003/2017

7.12.1.  Será  inclui'do,  no  anexo  da  ata  de  registro  de  preços,  o  registro  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  os

bens/serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do  certame,  exclui`do

o  percentual  referente  à  margem  de  preferência,  quando o objeto  não atender aos  requisitos previstos  no art

39  da  Lei  n9  8.666/93.

7.12.2. A ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas contratações

7.12.3.  0  registro  a  que  se  refere  o  subitem  712.1  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  no

caso  de   impossibilidade   de  atendimento   pelo   primeiro  colocado  da  ata,   nas  hipóteses  de  cancelamento  de

seu  registro  de  preços.

7.12.4.  Se  houver  ma'is  de  um  licitante  na  s'ituação  de  que  trata  o  subitem  7.12.1.,  serão  classificados  segundo

a ordem  da  última  proposta apresentada  durante  a fase competitiva
7-?5..^`'   i"    `-                 .\;r    ,r         .!/i                                                                                                                                                                            ``hipótí_j`eile

quanclo  o  corivocaao  nao  assinar  a  ata  de  regis[ru  at  preços  no  prazc,  e  condiçoes  estabelecidos  ou  quamo
houver   a   necessidade   de   contratação   de   fornecedor   remanescente,   sendo   exigido,   antes   de   qualquer

hipótese   de   contratação,   a   apresentação   de   Alvará   de   Funcionamento   e   Certidão   S.implificada   da   Junta

Comerc.ial da Sede da  L.icitante.

7.12.6.  Todos  os  procedimentos  para  o  cadastro  de  reserva  serão  realizados  também  para  os  lotes  exclusivos

para  ME  e  EPP.

8.  RECURSOS

8.1.   Somente   no  final   da   sessão,   depois   de   declarado   o(s)   Iicitante(s)   vencedor(es)   do   certame,   qualquer

licitante  poderá  manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  em  ata

da  síntese  das  suas  razões,  facultando-lhe juntar  memoriais  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  ficando  os demais

licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias
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úteis  (que  começaíá  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente),  sendo-Ihes  assegurada  vista  imediata  dos

autos.

8.2.   0   recurso   será   dirigido   ao(s)   Secretário(s)   Municipal(is),   por   intermédio   da   Pregoeira,   o   qual   poderá

reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  Úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  deviclamente

informado,  devendo,  neste  caso,  a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do

recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)  Municipal(is).

8.3.  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não

habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para  responder  pelo  licitante.

8.4.   Não   çerá   rnnrpíliílo   nr.i7o   r)ara    reriircflc   c^hra   ac-i  ntm   m.rarinnto   nr^ti-13tóí.^.   rm   quando   nãc`

. .„  Cúú3  u  lí .ljl ,,u_   _:-_  Ihl.r rul   u  , ` .-.--  L ---. C-8.5.  0  recurso  contra  decisão  da  Pregoeira  terá  efeito  suspensivo,  conforme  disposto  no  §  29  do  art    109  da

Lei  N9.  8.666/93.

8.6.  A  falta   de   manifestação  imediata  e   motivada   do  licitante  em   recorrer,   ao  final  da  sessão  do   Pregão,

HT`portará  a  preclusão  do  direito  de  recurso  e  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  pela  Pregoeira  ao  licitante

vencedor

8.7.   A   petição   poderá   ser  feita   na   própria   sessão  e,   se   oral,   será   reduzida   a   termo   em   ata,   facultado  a

Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do  reciirso.

8.8. 0 acolhimento de  recurso importará a  invalidação apenas dos atos  insusceti'veis de aproveitamento

8.9.   Decidido   o   recuíso   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   procedimentais,   as   Secretarias   Municipais

homologarão e  procederão a  adjudicação das  propostas vencedoras;

8.10.  A  intimação  dos  atos  decisórios  da  Admmistração   -   Pregoeiro  ou  Secretários  Municipais-em  sede
recursal   será   feita   mediante   publicação   do   extrato   no   flanelógrafo   do   Munici'pio   de   Choíó/CE,   conforme

disposto  na  Lei  Municipal.

8.11.  Os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na  sala  da

Pregoeira  do  Munici`pio  de  Choró/CE,  caso  não  seja  contrário  às  particularidades  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N9

024/2019-SRP .

9.  DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

9.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  ciue  poderão  advir  desta  licitação  correrão  à  conta

de  recursos  especi`ficos  consignados  no  respectivo  Orçamento  Mumcipal,  inerentes  às  Secretarias  Municipais

participantes

1o. coNsuLTAs, REsposTAs, ADrTAMENTo, DluGÊNclAs, REvoGAÇÃo E ANULAÇÃ0
10.1.  Até  02  (dois)  dias  Úteis  antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  fi'sica  ou

juri'dica  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências ou  impugnar  o  ato  convocatório  deste  Pregão
10.1.1.  Decairá  do  direito de  impugnar  os termos do  edital  de  liatação  perante  a  Admini5tração  a  pessoa  que

não  o  fizer  dentro  do  prazo  fixado  no  subitem   10.1,   hipótese  em  que  tal  comunicação  não  terá  efeito  de

recurso.

10.1.2.  A impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  participar  do  processo  liotatório

até o trânsito em julgado da  decisão a ela  pertinente

10.2.  Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  providências  ou  impugnações  mediante  petição

confeccionada  em  máquina  datilográfica  ou  impressora  eletrônica,  em  tinta  não  lavável,  que  preencham  os

seguintes  requisitos.

:          ,-_1.                       c       ,-                                                                        )

10.2.2.  A identificação  precisa  e  completa  do  autor e  seu  representante  legal  (acompanhado  dos documentos

comprobatórios),  contendo  o  nome,   prenome,  estado  civil,  profissão,  domici.lio,  número  do  documento  de

identificação,   devidamente   datada,   assinada   e   protocolizada   na   sede   do   setor  de   licitações   do   Munici'pio,

situada  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel    João   Paracampos,  n91410,  Alto  do

Cruzeiro,  Choró,  Ceará,  dentro  do  prazo  editali'cio,

Av.  Cel. João  Paracampos,  N91alo -Alto do Cruzeiío.  CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507-8

E-mail:  licitacaochoro @gmail.com; S.ite: www.choro.gov.br
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1Ü.2.3.  0 tato  e  o tundamento juri'dico  de  seu  pedido,  indicando quais os  itens ou  subitens discutidos;

10.2.4. 0  pedido, com  suas especificações,

10.3.  A  resposta  do  Munici'pio  de  Choró/CE,  será  disponibilizada  a  todc)s  os  interessados  através  de  publicação

do  extrato  resumido  mediante   afixação   no  flanelógrafo,   conforme  disposto   na   Lei   Municipal,   e   constituirá

aditamento  a  estas  instruções.

10.4.  0 aditamento  prevalecerá  sempre em  relação ao que for aditado.

10.5.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  termos

do  edital   será  designada   nova   data   para  a   realização  do  certame,  exceto  quando,   inquestionavelmente,  a

alteração  não afetar a formulação das  Propostas de  Preços.

10.5.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela   mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,

exceto quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar a  formulação das propostas de  preços

10.6.  DILIGÊNciA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá

promover  dHlgências   no  sentido  de   obter  esclarecimentos,   confirmar   informações  ou   permitir  que   sejam
sanadas  falhas  fc)rmais  de   documentação  que  complementem  a   instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão

posterior de  documento ou  informação  que devena  constar originariamente  da  proposta  de  preços,  fixando o

prazo para a  resposta,
),:-.1.        `,,1                        :,                          1               _                _                                                                                                                                                                                                                                                                          _,:ol\"=,`-l_C,

determinaclo  pela  Pregoeira,  sob  pena  de  desclassificc]Ção/inabilitação.

10.7.  REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÃ0   0  Munici'pio  de  Choró/CE  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse

públ-ico,  no  todo  ou  em  parte  ou  anular  esta  licitação  por  ilegalidade,  em  qualquer etapa  do  processo

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS

11.1.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  llcitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ata

de  registro  de  preços,  subscrita  pelo  Munici`pio  de  Choró/CE,  através  das  Secretarlas  Municipais  participantes,

e   o(s)   licitante(s)   vencedor(es),   que   observará   os  termos   do   Decreto   Mumcipal   N9.   003/2017,   da   Lei   N9.

8.666/93,  da   Lei   N9    10.520/02,   deste  edital   e  demais  normas  pertinentes,   bem  como  da   Lei   123/2006  e

147/2014 e suas alterações e Acordão  n9 2957/201i, TC 0i7.752/20ii-6 de 09/11/2011.

11.1.1.  lntegra o presente  instrumento o  modelo da ata de  registro de  preços a  ser celebrada.

11.1.2.  Os  licitantes  além  das obrigações  resultantes da  observância  da  Legislação  aplicável,  deverãc) obedecer

às disposições elencadas na  ata  de  registro de  preços.

11.2.   Homologada   a   licitação   pela   autoridade  competente,   o   Munici`pio   de   Choró/CE  convocará   o   licitante

vencedor  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  firmará  o  compromisso  para  futura  contratação

entre as partes,  pelo  prazo  previsto,  nos termos do  modelo ciue  integra este  Edital.
i.-?i.    r    .r.       ,                                                                                                                                                                                                                                                      -`,r\c`-]çãii      ;i`-i,a

suDscrever  a  Ata  de  Registro  de  Preços e apresen+úar ,`ivará de +uncionamento e Certidão Simplificada  da Junta
Comercial   da   Sede   da   Ucitante.   Este   prazo   poderá   ser   prorrogado   uma   vez,   por   igual   peri'odo,   quando

solicitado   pelo   licitante   vencedor   durante   o   seu   transcurso   e   desde   que   ocorra   justo   motivo   aceito   pelo

Mumci'pio  de  Choró/CE.

11.2.2.  A  recusa  iniustificada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  formalizar  a  Ata  de  Registro

de   Preços   e   não   apresentar   os   documentos   exigidos   no   item   1121    no   prazo   estabelecido,   suieitará   a

licitante  a  perda  do  dlreito  ao  registro  do(s)  preço(s)  e  à  aplicação  clas  penalidades  previstas  r\este  edital  e  na

legislação  pertinente

11.2.3.  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  não  apresentar  os  documentos

exigidos  no  item   112  1  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  Administração  Municipal  convocar  os  licitantes

remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classlficação  final  das  propostas,  para  negociar  com  os  mesmos,  com

vistas à  obtenção de  melhores preços,  preservado o  interesse  publico e  respeitados os valores estimados  para

a  contratação prevista  na  planilha  de custos dos autos do processo

....

E-mail:  licitacaochüi o@gm.ii.com; Si.e: www.chor..gov.or
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u11.2.4.   A   contratação   com   os   fornecedores   registrados   será   formalizada   pelo   órgão   interessado   por

intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou

outro instíumento  hábil, conforme o art.  62  da  lei  n9 8.666/93.

11.3.   lncumbirá   à   Administração   providenciar   a   publicação   do   extrato   da   ata   de   registro   de   preços   nos

quadros  de  aviso  dos órgãos  públicos  municipais.
11.4.  A  ata   de   registro   de   preços   só   poderá   ser  alterada   em   conformidade   com   o   disposto   no   Decreto
\il lr  lclr-.i  `|?   ^^1  Í`-|  1

lii.5.  +\  ata   cli.   regis[rü  de   pieços   proouziTa   seus  ,ui ,Jicos  e   legais  eieitus  d   paiiH   Üa[a   cie   sua   assinatura  e

vigerá  pelo  prazo  de  12  (DOZE)  MESES,  improrrogáveis.

11.6.  A ata  de  registro  de  preços  não  obriga  o  Município  de  Choró/CE  a  firmar  qualquer  contratação,  nem  ao

menos   nas   ciuantidades   estlmadas,   podendo  ocorrer   licitações   especi'ficas   para   aquisição   do(s)   objetos(s),

obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferêncla  de  fornecimento,

em  igualdade de condições.

11.7.   0   direito   de   preferência   de   que   trata   o   subitem   anterior   poderá   ser  exercido   pelo   beneficiário  do

registro,   quando   c)   Município   de   Choró/CE   optar   pela   aquisição   do  objeto  cujct   preço  está   registrado,   por

outro  meio  legalmente  permitido,  que  não  a  ata  de  registrci  de  preços,  e  o  preço  cotado  neste,  for  -igual  ou

superior ao  registrado.

11.8.  0  preço  registrado  e  os  respectivos fornecedores serão  divulgados  no  quadro  de  avisos  do  Munici'pio de

Choró/CE e ficarão à  disposição durante a vigência  da  ata  de  registro de  preços

11.9.   0   Munici'pio   de   Choró/CE   monitorará   os   preços   dos   produtos/materiais/equipamentos,   avaliará   o

mercado constantemente e  poderá  rever os  preços registrados a ciualquer tempo, em  decorrência  da  redução

dos preços praticados  no mercado ou  de fato que eleve os custos dos bens  registrados.
11.9.1.  0  Município  de  Choró/CE  convocará  o  fornecedor  para  negociar  o  preço  registrado  e  adequá-lo  ao
`r-,,)Í!.=,       -=,      --`:           `                                                                                                                                                                                                                                                                                                ,lf`

1i.10.  Antes  Je  receber  o  pedido  de  tornecimEnto  i  caso  seja  rrustrada  a  r`egociaçao,  o  Tornecedor  poderá

ser  liberado  do  compromisso  assumdo,  caso  comprove  mediante  requerimento  fundamento  e  apresentação

de  comprovantes,  que  não  pode  cumprir  as  obrigações  assumidas,   devido  ao  preço  de  mercado  tornar-se

superior ao  preço registrado,  por fato superveniente

11.11.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da  proposta  do

fornecedor e aquele vigente  no mercado à época  do  registro -equação econôm-ico-financeira.

11.12.   Para  efeito   de   definição   do   preço   de   mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem   iguais  ou

inferiores  à  média  daqueles apurados  pelo  Município  de  Choró/CE  para  determinado  item.

•               ::nLv3o.caNrã:s hdaev:na:s° f:::t:cenda:rense8c:ac::,::c:Sdocs°:ar°a  i:'rmmea',|:arce°L°Coadr:'g,:tr¥ Udn:C!:':s dpere:::,r°n/acsE mpe°sdme:Í

condições do  19 colocado ou  revogar a ata  de  registrci de  preços ou  parte  dela.

11.14.   Desde  que   devidamente  justlficada  a   vantagem,   a   ata   de   registro  de   preços,   durante   sua  vigência

poderá   ser   utilizada   por   qualquer   órgão   ou   entidade   da   administração   pública   municipal   que   não   tenha

participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão gerenciador.
11.14.1. 0 quantitatlvo  decorrente das adesões à  ata  de  registro  de  preços  não  poderá  exceder,  na  totalidade,
`             ,,'n.     :'=      '                                                                                                                                                                                                                                                                  i-rer` ,-,,,. :' ,,.,:-

urgãos participantes,  independente do  número de orgãos não  participantes que aderirem.

12.  DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

12.1.  DAS ORDENS  DE COMPRAS:  Os  produtos/materiais/equipamentos  licitados/contratados  serão  entregues

mediante   expedição   de   ORDENS   DE   COMPRAS,    por   parte   da   administração   ao   licitante   vencedor,   que

indicarão  os  quantitativos  a  serem  entregues,  de  acordo  com  a  conveniência  e  oportunidade  administrativa,  a

necessidade  e  disponibilidade  financeira  da  Contratante.

Av. Cel. João  Paracampos,  N  1410 -Alto do Cruzeiro.  CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507-8

E-mail:  Iicitacaoclioro@gmail.(om; S.ite: www.choro.gov.br
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12.1.1.  A  ordem  de  compra  emitida  conteíá  os  produtos/materiais/equ-ipamentos  pretendidos  e  a  respectiva

quantidade,  devendo  ser  entregue  ao  beneficiáíio  do  registro  no  seu  endereço  físico,  ou  enviada  via  fac-si`mile
ao  seu  número de  telefone, ou  ainda  remetida  via  e-mail  ao  seu  endereço eletrônico,  cujos  dados constem do

cadastro de fornecedores ou  da  própria ata  de  registro de  preços.

12.1.2.  Observadas  as  determinações  e  orientações  constantes  da  ordem  de  compra,  o  fornecedor  deverá

fazer   a   entrega   dos   produtos/materiais/equlpamentos   no   local,   dentro   do   prazo   e   horários   previstos,

oportunidade em que  receberá  o atesto  declarando a  entrega  dos bens.

12.1.3.  0  aceite  dos  produtos/materiais/equipamentos  pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade

civil  do  fornecedor  por  vi'c)o  de  quantidade,  qualldade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no

anexo deste edital quanto aos produtos/materiais/equipamentos entregues.
12.1.4.  Poderão  ser firmados contratos decorrentes da  ata  de  registro de  preços,  que  serão tratados  de forma

autônoma   e   se   submeterão   igualmente   a   todas  as  disposições   constantes  da   Lei   N9.   8.666/93,   inclusive

quanto às  prorrogações,  alterações e rescisões.
12.2.  DO  PRAZ0  E  LOCAL  DE  ENTREGA.  Os  produtos/materiais/equipamentos  licitados  deverão  ser  entregues

•-.--     `                                        ,                                                                                                                                                                                                  "..;5o,  'l--,  hcal

definido  pelo Órgão  solicitante.

12.2.1.   Para   os  produtos/materiais/equlpamentos  objeto  deste  certame,  deverá  ser  emitida  fatura  e   nota
fiscal  em  nome  do  Municíp-io de  Choró/CE

12.2.1.1.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junta   ao

Órgão  solicitante.

12.2.2.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  produtos/materiais/equipamentos  foínecidos  às  normas

e   exigênclas  especificadas   neste  edital   e   na   proposta   de   preços  vencedora   a   Administração   os   recusará,

devendo   ser   de   imediato   ou   no   prazo   máximo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   adequados  às   supracitadas

condições,  sob  pena  de aplicação das penalidades cabíveis,  na forma  da  lei e  deste  instrumento

12.2.3.   As   prorrogações   de   prazo   serão   concedidas   somente   mediante   justificativa,   permissiva   legal   e

conveniência  atestado  pelo  Munici'pio  de  Choró/CE

12.3.   Os   produtos/materiais/equipamentos   licitados  deverão   ser  entregues,   observando   rigorosamente   as
condições  contidas  no  termo  de  referência,  nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua

proposta   de   preços,    bem   ainda   às   normas   vigentes,   assumindo   o   fornecedor   a   responsabilidade   pelo

pagamento de  todos os  impostos,  taxas e  quaisquer Ônus de  origem federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,

quaisquer    encargos    )udiciais    ou    extraiudiciais.    seiam    trabalhistas,    previdenciários,    fiscais    e    romerciais

t,\.`1,       c'.       .                                                                             1                                                                                                                                                                                                                                                                                            `         ''e,cl`.,         _,C.

alnda:

a) A reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o obieto  do fc)rnecimento

em  que se verificarem vi`cios, defeitos ou  incorreções,

b)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  dlretamente  à  Admmistração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa  ou  dolo  na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização

ou  o acompanhamento  pelo Órgão  interessado;

C)  lndicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução do  fornecimento.  As  decisões

e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fornecedor  deverão  ser  comunicadas

aos seus super-iores em tempo hábil  para  a  adoção das medidas convenientes;

d)   A   entrega   dos   produtos/materiais/equipamentos   deve   se   efetuar   de   forma   a   não   comprometer   o
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.

12.4.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor  especialmente  designado(a),  pela

Secretaria  Municipal  contratante,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  art    67  da  Lei  NQ.  8.666/93,  doravante

denominado(a)  GERENTE  DE  CONTRATO.

12.4.1.  0 gerente de  contrato ora  nominado  poderá  ser alterado a  qualciuer  momento, justificadamente,  caso

haia  necessidade  Dor  parte  de(s\  contratanteíç\.

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/000142 -CGF:  06.920.507-8
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u13. DO PREÇ0, DO PAGAMENTO, REAJUslt E REEQUILÍBRIO

13.1.  PREÇOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos

trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e

demais  despesaç  nrevisíveis  aue  possam  inrirlir  c`nhra  n  frrnerimpnt.  dr)ç  hpnç  l;ritJrlc`ç    .nrlijsive  3  margcim

__,u

13.2.  PAGAMENTO'  0  pagamento  será  feito  na  proporção  da  entrega  dc>s  produtos/materiais/equipamentos

solicitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expecliclas  pela  Administração,  de

conformidade  com  as  notas fiscais/faturas devidamente  atestadas  pelo gestor da  despesô,  acompanhadas  das

certidões  federais,  estaduais  e  municipais  do  licitante  vencedor,  todas  atualizadas,  observadas  as  condições

da  proposta.

13.2.1.  0  pagamento  será  efetuado em  até  30  (trinta)  dias após o encaminhamento da  documentação tratada

no  subitem  13.2,  observadas  as  disposições editali'cias,  através  de  crédito  na  conta  bancária  do  fornecedor  ou

através de cheque  nominal.

13.3.  REAJUSTE:  Os  valores  constantes  da  Ata  de  Registro de  Preços são  irreajustáveis

13.4.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,

porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impedit-ivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em
caso   de   força    maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e

extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação e  termo

aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que as partes  pactuaram  in-icialmente  entre  os encargos do contratado  e  a

retribuição   da   Administração   para   a   iusta   remuneração   do   fornecimento,   objetivando   a   manutenção   do

ea\ii!íbrir)  ocnnôrr`irr`-finanreim  inirial  rlr`  rr`rtr]h    r`2  fr`rr`J`  +r\  `rt    C5    11    ''1"  rli  1  -i  \10    0  CçÂ/93,  a|terad]  e
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14. DAS SANÇÕES

14.1.  0  licitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta  cle  preços,  não  assinar  a  ata  de

registro  de  preços  ou  termo  cle  contrato,  deixar de entregar ou  apresentar documentação falsa  exigida  para  o

certame,  ensejar o  retardamento  da  execução  do  fornecmento,  não  mantiver  a  proposta  ou  lance,  falhar  ou

fraudar   na   execução   do   fornecimento,   comportar-se   de   modo   inldôneo   ou   cometer  fraude   fiscal,   ficará

impedido  de  licitar e  contratar  com  o  Município  de  Choró/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro  do  Município

de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejui'zo  de  aplicação  das  seguintes  multas  e  das  demais

cominações  legais:

1.  Multa  de  20% (vinte  por cento)  sobre o valor da contratação  no caso de

•               ::g::acru;:rnt::o:::ecbarda:,a  sta  de   reglstro  de   preços  ou   o  termo  de  contrato  dela  decorrente  quando

b) Apresentar documentação falsa  exigida  para o certame;

c)  Não manter a  proposta ou  lance;

d)  Fraudar na execução do contrato;

e\  r.mr`.rtêr-c,®  rlr`  mr`rlc`  ir`.cJÂneí`.
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contratual  solicitado,  contados  do  receb-imento  da  ordem  de  compra  no  endereço  constante  do  cadastro  de
fornecedores ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o  limite  de  15% (quinze  por cento)  sobre  o valor  da  compra,

caso seja  inferior a  30 (tmta)  dias,  no caso  de  retardamento na execução da entrega  dos bens;

111.  Multa   moratór-ia  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta)  dias  no fornecimento  do  bem  requisitado,
14.2.  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  ao  desenvoMmento  do

fornecimento/entrega  dos  bens,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção

mais    grave,    ou    clescumprimento    por    parte    do    licitante    de    qualquer    das    obrigações    def-inidas    neste

Av. Cel. João  Paracampos, NQ  iaio -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/OO0i-a2 -CGF:  06.920.507-8
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instrumento,  na  ata  de  registro  de  preços,  no  contrato ou  em  outros documentos  que  o  complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,   serão  aplicadas,   sem   prejui`zo   das  demais  sanções  previstas   na   Lei   N9.

8.666/93,  alterada  e  consolidada,  e  na  Lei  Ng.10.520/02,  as  seguintes  penas:

a)  Advertência;

b)  Multa  de   1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte   por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global  máximo da ata ou  do contrato, conforme o caso;
14.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  tesouro  municipal  no  prazo  de  OS  (cinco)  dias  a  contar

da  notificação ou  decisão do recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

14.3.1.  Se  o valor  da  multa  não  for  paso,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a

que  o  licitante  fizer  jus.
14.3.2.    Em    caso   de    inexistência   ou    insuficiência    de   crédito    do    licitante,    o   valor   devido   será    cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  dívida  ativa  do  munici'pio  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
'"-        '.c',         1                                     C        -:           r

i4.4. U torneieaor oeneficiário da  ata  tera  o  regisiro ue seu  preço cancelaclo quanc]o.

14.4.1.  Oescumprir as condições da ata  de  registro de  preços e/ou  contrato;

14.4.2.  Não  ret-irar  a  respectiva   nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Adminlstração,  sem justificativa  aceitável,

14.4.3.  Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  cle  este  se  tornar  superior  àqueles  praticados

no  mercado,
14.4.4. Tiver  presentes  razões  de  interesse  público.

14.5.   PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:   As  sanções  serão  aplicadas  após   regular   processo   administrativo,

assegurada a  ampla  defesa e o contraditório.

14.5.1.  No  processo  de  apllcação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a)  05  (cinco)  dias  úteis  para  as  sanções  exclusivamente  de  multa,  advertência  e  cancelamento  do  registro  do

Preç0;
b)  10  (dez)  clias  corridos  para  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  cc>m  o  Município  de  Choró/CE  e

descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cmco)
anos

|í   :   2.   r,i                                                                        i                                                                                                                                                                                               ..'|rTiinistUÇ=.C

r`ublica   ou   eiário   deverá    inaugurar   um   procedim=ntci   administrativo   de   apuração   dos   fatos.   Os   casos

ocorridos  durante  os  procedimentos  licitatórios  serão  comumcados  oficialmente  e,  devidamente  instruído,

pela   Pregoeira   à   Procuradorla   Geral   do   Município   para   apuração.   Nos   casos   ligados   a   fase   posterior   a
adjudicação serão comunicados  pela autoridade gestora competente à  Procuradoria.

15.  DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.  As  normas  que  disciplinam  este  pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa

entre   os   interessados,   atendidos   o   interesse   público,   sem   comprometimento   da   segurança   e   do   regular

funcionamento  da  Administração.

15.2.  Os  casos  omissos  poderão  ser  resolvidos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão  e  pelo(s)  Órgão(s)  solicitantes

da  licitação,  em  outro  caso.

15.3.  0  não  atendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará   no  afastamento  do  licitante,

desde  que  sejam  possíveis  a  aferição  da  sua  qualldade  e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta  durante  a

realização da  sessão  pública  deste  Pregão.

15.4.  A adjudicação  e  a  homologação  do  resultado  desta  licltação  não  implicará  direito  à  contratação.

15.5.  A  formalização   da   ata   de   registro   de   preços   não   gera   ao   beneficiário   direito   de   fornecimento,   mas

Av. Cel. Joao  Paracampos, N91410 -Alto do CÍuzeiro. CNpi:  63.386.6Z7/000142 -CGF: 06.920.507-8
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15.6.   A   formalização   da   ata   de   registro   de   preços   só   gera   ao   beneficiário   do   registro   a   obrigação   de
fornecimento   quando  expedida   a   competente  ordem   de   compra   ou   celebrado   o  competente   termo   de

contrato
'i'.   .}.  i`:t     ..-r..ú   „   ....  _J;..   Si.u   uL..uL   ._   i.L     .-.`     .        `..1`.   `:.L-iL,\,,.`,c,i:,   `.   -ri   .    {.r,,  =-` .... jçJ`j   `]`.   di,C,Umeii:rjçãc/

referente ao presente edital,  nem em  relação às expectativas de contratações dela decorrentes

15.8.  A  Administração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  registro

objeto  dessa  licitação

15.9.  A  homologação  do  presente  procedimento  será  de  competência  do(s)  órgão(s)  solicitante(s).

15.10.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclul-se  o  dia  de  início  de  contagem  e  inclui-se  o

dia   do  vencimento,   observando-se   que   sÓ   se   iniciam   e  vencem   prazos  em   dia   de   expediente   normal   no

Município de  Choró/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.11.   Na   hipótese   de   não   haver   expediente   ou   ocorrendo   qualquer   fato   superveniente   que   impeça   a

realização do certame  na  data  prevista,  a  sessão será  remarcada,  para  no  mi`nimo  24h  (vinte e quatro)  horas a

contar  da  respectiva  data,  salvo  mediante  publicação  em jornal  de  grande  circulação.

15.12.   Para   dirim-ir,   na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital   será   competente  o   Foro  da

•                ::.T:.rccaodp:a:h::°:::tai  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Termo  de  Retirada  de  edital,  gratuitamente

atravésdecDROOM       ou   PEN   DRIVE,   a   ser   fornecido   pelo   licitante,   ou   mediante   pagamento   de   cópia

reprográfica,  nos  horários  de  08:00  às  14:00  horas,  na  sede  da  comissão  do  pregão  da  prefeitura    de  Choró,

çitii,`do   nr`   Ccintm   Arlmini<tr€ti\/í)   Fvr`r`Hitr`   r`iur.r`^   D-roc`       A\.f`-.rl,-rf>|     1-:-Pir-~`rt`r`r-     n9   |4|0.   A|tn   |c
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conferência  dos  interessados,  ficando  o  licitante  obrigado  a:

a)   pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00(vinte  reais)  de  cópia  reprográfica,  por  meio  de  documento  de

arrecadação  Municipal -DAM

b)  fornecer  CD  ROOM  ou  PEN  DRIVE.

15.14.  Todas  as   normas   inerentes   às   contratações   do   ob)eto   deste   c`ertame,   discriminadas   no   termo   de

referênc-ia   deste  edital,  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes  quando  da  elaboração  de

suas propostas de preços.

15.15.  No  Ínteresse  da  Administração  Municipal  e  sem  que  caiba  às  licltantes  qualquer  tipo  de  -indenização,

fica assegurado a autoridade competente:

a)  Alterar  as  condições,  a  qualquer  tempo,  no  todo  ou  em  parte,  da  presente  licitação,  dando  ciência  aos

interessados  na  forma  da  legislação  vigente

b)  Anular  ou  revogar,  no  todo  ou  e  parte,  a  presente  licitação,  a  qualquer  tempo,  disto  dando  ciência  aos

interessados  mediante  publicação  na  forma  da  legislação vigente

15.16.  Os  avisos  de   prosseguimento  das  sessões,   a   decisão  sobre  os  recursos  interpostos,   a   anulação  ou

revogação   serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   no   flanelógrafo   da    Prefeitura   de   Choró,
rrnf.rma  li:r`r-.^  -`  1  ^i  r\ri^`r`.r?  H-` ^. .r  -.` `  -

Choró/CE,  09  de Julho  de  2019.

Pregc)eira do Municíp.io de Choró/CE
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